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Resumo 
 

O presente relatório, de forma sucinta e em cumprimento dos deveres de estagiário, 

regista e descreve a experiência e atividades realizadas durante o estágio curricular da 

Licenciatura em Gestão de Recursos Humanos e Comportamento Organizacional do 

Instituto Politécnico de Tomar, realizado na Câmara Municipal de Abrantes no período 

de 01 de julho a 30 de agosto de 2024, sob a supervisão do Dr. Duarte Costa. 

Ao longo do corpo do relatório, estão presentes informações vitais para uma maior 

compreensão da entidade acolhedora e do concelho onde a mesma se situa e atua. 

Apresenta-se também a unidade orgânica onde decorreu o estágio, Divisão de Gestão 

das Pessoas e as suas respetivas áreas de intervenção, onde transmito objetivamente o 

meu acompanhamento e os ensinamentos que retive sobre o funcionamento de cada uma 

das áreas. Na área da Gestão Administrativa: Remunerações; Aposentações e Medicina 

do Trabalho; Gestão da Assiduidade. E na área de Desenvolvimento: Apoio e 

Desenvolvimento; Formação; Segurança e Saúde; Acolhimento e Integração; Apoio ao 

Recrutamento e Seleção e por fim a área de Avaliação de Desempenho, em específico 

alvo de uma abordagem de desenvolvimento mais aprofundada. 

Com o pensamento de propor possíveis melhorias benéficas, descrevi neste relatório 

três sugestões que visam aprimorar as condições dos trabalhadores a nível interpessoal e 

pessoal: criação de um mural de reconhecimento, espaços de relaxamento e estabelecer 

um sistema de atribuição de incentivos. 

Por mérito da realização deste estágio, tive a oportunidade de consolidar e fortificar os 

conhecimentos teóricos adquiridos ao longo do curso, bem como ver de perto a sua 

aplicação, na prática profissional. Esta experiência diária revelou-me o verdadeiro 

desempenho das funções da área da gestão de recursos humanos e tornou-se 

fundamental no meu desenvolvimento profissional e para o meu futuro. 
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Introdução 
 

A elaboração do presente relatório foi com a finalidade de registar as atividades 

realizadas, transcrever a relação existente entre os conhecimentos académicos e a 

prática organizacional ativa na área de recursos humanos e este documento permite 

concluir o processo de estágio no âmbito da Licenciatura de Gestão de Recursos 

Humanos e Comportamento Organizacional. 

O estágio curricular exposto neste relatório foi executado na Câmara Municipal de 

Abrantes, nomeadamente na Divisão de Gestão das Pessoas e o mesmo decorreu no 

período compreendido entre 01 de julho de 2024 a 30 de agosto de 2024, com um total 

de x horas e sob a orientação do Dr. Duarte Costa. 

A escolha da Câmara Municipal de Abrantes, órgão executivo representativo do 

município de Abrantes como local de realização do meu estágio deve-se ao facto de ser 

uma organização reconhecida regional e nacionalmente, por existir uma curiosidade e 

em descobrir uma maior compreensão sobre o seu funcionamento, dinamismo e o 

interesse em descobrir as principais diferenças e semelhanças entre as entidades 

públicas e privadas. Vale ainda destacar que como Abrantes é a minha cidade de 

residência e de nascença, surgiu o desejo de conhecer melhor a sua respetiva instituição. 

Durante o decorrer do meu estágio eu tive a oportunidade de complementar os 

conhecimentos académicos com o contacto com a vida profissional da área de recursos 

humanos, retive a aplicação prática desses conhecimentos por meio de ferramentas e 

procedimentos realizados em cada função e fui capaz de desenvolver soft skills e um 

sentido de responsabilidade e autonomia. 

Acerca da estrutura e organização adotada no presente relatório, o mesmo encontra-se 

dividido em 5 capítulos. O primeiro capítulo foca-se numa apresentação completa e de 

maior compreensão da cidade e concelho onde a organização encontra-se situada e que 

é a sua zona de atuação. O segundo capítulo refere-se à introdução da entidade e a sua 

respetiva caracterização com informações sobre o seu funcionamento, estrutura e 

constituição. O terceiro capítulo descreve o funcionamento e a estrutura da Divisão de 

Gestão das Pessoas e desenvolve objetivamente os conhecimentos adquiridos durante os 

acompanhamentos em ambas as áreas de intervenção e as suas áreas respetivas. Torna-
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se necessário destacar certas limitações de informações sobre algumas áreas, dado que 

existem técnicas e metodologias que tive conhecimento, porém são conteúdos internos e 

não divulgados pela entidade, assim não sendo possível incluir todas as referências de 

forma explicita ou implícita. O quarto capítulo relatam as atividades em que participei 

como membro integrante da equipa e um projeto de desenvolvimento focado na área da 

avaliação do desempenho. Por fim, no capítulo 5 sugiro três propostas benéficas para a 

divisão e a organização num geral, nomeadamente um mural de reconhecimento, 

espaços para relaxamento e um sistema de atribuição de incentivos. 

No fim do relatório adiciono em anexo, alguns documentos dos quais tive acesso e 

foram relevantes como consulta para a elaboração do relatório.
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CAPÍTULO 1: CONCELHO E CIDADE DE ABRANTES 

Capítulo 1: Concelho e Cidade de Abrantes 
 

1. Breve apresentação de Abrantes  

A cidade de Abrantes representa e transmite uma união equilibrada e atrativa entre o 

seu passado e o seu presente. Composta por uma história rica e multifacetada, esta 

cidade combina um património histórico significativo com uma paisagem natural 

diversificada, oferecendo uma visão abrangente da sua cultura regional e do seu 

próprio desenvolvimento local. 

Abrantes situa-se na região central do país, pertencendo ao distrito de Santarém, 

enquadrado na sub-região do Médio Tejo (Ribatejo) e integrado na NUT II da região 

centro. 

Na região do Médio Tejo, o concelho de Abrantes é o que possui maiores 

dimensões, o terceiro com a maior população e a sua dimensão estende-se por volta 

de 713,46 km^2. 

 

1.2 História da cidade 

O concelho de Abrantes remonta aos primórdios da monarquia portuguesa, 

nomeadamente à fundação de Abrantes em meados do século XII, com a sua carta 

foral concedida em 1179. A sua origem resulta da necessidade de assegurar uma 

maior defesa nos territórios conquistados e assim a terra com fins militares e 

estratégicos recebeu a implementação de uma estrutura amuralha e do castelo num 

local de difícil acesso, desta forma usufruindo a vantagem do leito do rio Tejo como 

um obstáculo natural. 

Nesta época o rio Tejo era a principal via de comunicação para a região, por isso foi 

construído e fundado um porto fluvial. Pela terra, vinham do Alentejo produtos que 

partiam nos barcos navegando pela via fluvial rumo a Lisboa e no caminho de volta 

vinham cheios de diversas mercadorias inexistentes na região. 

Com o passar dos séculos apoderados pela monarquia, Abrantes desenvolveu-se 

como um centro administrativo e militar, no entanto, a sua localização geográfica 

foi muito invejada e alvo de interesse graças aos seus vários benefícios geográficos
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CAPÍTULO 1: CONCELHO E CIDADE DE ABRANTES 

e na reta final da monarquia, no século XX, foram realizadas secretamente diversas 

reuniões preparatórias do 5 de outubro de 1910, dado que Abrantes era um centro 

republicano. Essas mesmas reuniões posteriormente contribuíram de alguma forma 

para a sua elevação à categoria de cidade, no dia 14 de junho de 1916 (feriado 

municipal). 

 

1.3 Freguesias 

O concelho é distribuído e composto por 3 freguesias com características distintas 

graças há própria paisagem que as envolver. A sua sede está localizada no centro 

histórico da cidade de Abrantes, orientando os serviços principais rumo à 

idealização e à procura a nível cultural e económico. Essas 13 freguesias são as 

seguintes:  

➢ Abrantes (São Vicente e São João) e Alferrarede; 

➢ Aldeia do Mato e Souto; 

➢ Alvega e Concavada; 

➢ Bemposta; 

➢ Carvalhal; 

➢ Fontes; 

➢ Martinchel; 

➢ Mouriscas; 

➢ Pego; 

➢ Rio de Moinhos; 

➢ São Facundo e Vale das Mós; 

➢ São Miguel do Rio Torto e Rossio ao Sul do Tejo; 

➢ Tramagal. 

 

1.4 Geografia e paisagem 

A cidade de Abrantes localiza-se pela margem direita do rio Tejo, onde o mesmo 

desempenha um papel crucial na sua geografia, mas também é considerado um dos, 

se não o principal fator atrativo natural da região. A presença do rio proporciona 

uma beleza natural cénica e contribui para a prática da agricultura e a dinamização 

do turismo local. 
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CAPÍTULO 1: CONCELHO E CIDADE DE ABRANTES 

Num geral as paisagens em torno da cidade são compostas por colinas suaves, vales 

férteis e diversas áreas florestais possuindo assim um ambiente ideal para realizar 

atividades ao ar livre como caminhadas e passeios de bicicleta. 

 

1.5 Economia e desenvolvimento 

Tradicionalmente, a sua economia esteve nomeadamente ligada à agricultura graças 

à alta fertilidade das terras do valo do Tejo, nomeadamente a produção das culturas 

como o trigo, milho e a oliveira. Como acréscimo, a indústria agroalimentar tem um 

grande peso na economia local e a produção de azeite de alta qualidade é um dos 

principais destaques. 

Nos últimos anos, Abrantes adquiriu uma base económica diversificada, com o 

desenvolvimento de setores industriais e de serviços. O concelho tem investido em 

infraestruturas modernas, promoção no turismo e na atração de novas empresas, no 

qual o município fornece apoio na sua criação e estabelecimento. 

Num todo, este desenvolvimento contínuo contribui para um crescimento 

sustentável e para a melhoria da qualidade de vida dos seus habitantes. 

 

1.6 Cultura e sociedade 

A vida cultural do concelho de Abrantes é diversificada visto que acolhe e realiza 

vários eventos durante o ano, incluindo festivais, férias e exposições que realçam e 

abordam as tradições locais. Desde a feira de São Mateus que é uma das mais 

antigas de Portugal, até as famosas festas da cidade, que atrai imensos visitantes do 

próprio concelho tanto de fora do mesmo. 

Além disso, Abrantes possui várias instituições culturais, como museus e centros de 

arte, sendo estes locais muito procurados a nível do turismo e estes oferecem uma 

visão aprofundada da história local e das artes, com coleções que abrangem desde a 

arqueologia até a arte contemporânea.
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 CAPÍTULO 2: ENTIDADE – CÂMARA MUNICIPAL DE ABRANTES 

Capítulo 2: Entidade - Câmara Municipal de Abrantes 
 

2. Contexto da entidade 

Retomando ao passado da cidade, foi na constituição de 1976 que nasceu o princípio 

da autonomia do poder local, no qual tem como o seu principal fundamento a 

descentralização do estado. Desde a sua implementação, a administração local tem 

os seus próprios órgãos que são diretamente eleitos pela respetiva população, 

seguindo e cumprindo os interesses públicos dos mesmos. 

Relativamente às autarquias, estas são submetidas ao cuidado administrativo por 

parte do estado, onde verifica o cumprimento da lei, mas que caso haja a 

necessidade, numa última instância tem poder de dissolver os órgãos autárquicos 

quando estes exerçam ações ou omissões ilegais graves. 

 

2.2 Introdução à entidade 

A Câmara Municipal de Abrantes é o órgão autárquico do respetivo concelho e tem 

por missão definir e executar políticas tendo em vista a defesa dos interesses e 

satisfação das necessidades da população local. 

Neste sentido a câmara tem a responsabilidade de promover o desenvolvimento do 

município em todas as áreas da vida, como a saúde, a educação, a ação social e 

habitação, o ambiente e saneamento básico, o ordenamento do território e 

urbanismo, os transportes e comunicações, o abastecimento público, o desporto e 

cultura, a defesa do consumidor e a proteção civil. 

 

2.3 Órgãos do município 

A entidade, município de Abrantes, é constituída por dois órgãos: 

➢ Câmara Municipal:  

É o órgão executivo do município; 

➢ Assembleia Municipal: 

É o órgão deliberativo. Sucintamente, a sua atividade baseia-se no 

acompanhamento e fiscalização, designadamente da Câmara Municipal e 

dos serviços municipalizados e ela pode tomar posição perante os órgãos do
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 CAPÍTULO 2: ENTIDADE – CÂMARA MUNICIPAL DE ABRANTES 

poder central sobre assuntos de interesse para a autarquia quando estes 

visem a prossecução de interesses próprios e da autarquia. 

 

 

Figura 1: Logótipo da Câmara Municipal de Abrantes 

 

2.4 Estrutura orgânica da Câmara Municipal de Abrantes 

A organização, estrutura e funcionamento dos serviços municipais além de seguirem 

os princípios citados no Código do Procedimento Administrativo, também se guiam 

pelos princípios da unidade e eficácia de ação, dos serviços aos cidadãos, da 

desburocratização, racionalização de meios, eficiência, melhoria da quantidade e 

qualidade dos serviços presados e garantia da participação dos cidadãos. 

A estrutura orgânica dos serviços municipais da Câmara Municipal de Abrantes 

adota, exclusivamente, o modelo de estrutura hierarquizada, conforme estabelecido 

na alínea a) do nº2 do Decreto-Lei nº305/2009, de 23 de outubro. 

Esta estrutura é composta por unidades flexíveis, que são uma parte variável da 

organização dos serviços municipais, visando assegurar a sua constante adequação 

ao funcionamento e otimização dos recursos, cujas competências, de natureza 

operacional e instrumental, integradas numa mesma área funcional, traduzem-se 

fundamentalmente em unidades técnicas de organização e execução definidas pela 

Câmara Municipal. 

A estrutura flexível do Município de Abrantes é constituída pelas seguintes unidades 

orgânicas: 

➢ Divisão de Gestão das Pessoas; 

➢ Divisão Administrativa;
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 CAPÍTULO 2: ENTIDADE – CÂMARA MUNICIPAL DE ABRANTES 

➢ Divisão Financeira; 

➢ Divisão do Conhecimento; 

➢ Divisão do Desenvolvimento Social; 

➢ Divisão da Cultura; 

➢ Divisão do Desporto e Associativismo; 

➢ Divisão do Urbanismo; 

➢ Divisão de Obras Públicas; 

➢ Divisão de Logística; 

➢ Divisão do Ambiente; 

➢ Divisão do Desenvolvimento Económico; 

➢ Divisão de Comunicação; 

➢ Divisão de Sistemas de Informação. 

Conforme decorre a lei, existem certos serviços que funcionam dependentes 

diretamente do Presidente da Câmara e esses são os seguintes: 

➢ Gabinete de Apoio à Presidência; 

➢ Serviço Municipal de Proteção Civil; 

➢ Serviço de Auditoria Interna e Gestão da Qualidade; 

➢ Gabinete de Apoio às Freguesias. 

 

2.4.1 Competências em comum nos serviços das unidades orgânicas 

Todas as unidades orgânicas flexíveis existentes possuem diversas competências 

que são consideradas totalmente essenciais e comuns para um serviço e 

desempenho de excelência. Estas competências tiverem em consideração o 

prosseguimento das atribuições do município e conforme os princípios 

estabelecidos no artigo 3º, do Decreto-Lei nº305/2009, de 23 de outubro. 

Como um breve apanhado geral das atribuições destas competências, as unidades 

flexíveis devem supervisionar, avaliar e coordenar as suas subunidades 

hierárquicas, articulando as suas atividades com outros serviços municipais e 

executando atribuições administrativas, técnicas, executórias, de sistemas de 

controlo interno e qualidade.
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 CAPÍTULO 2: ENTIDADE – CÂMARA MUNICIPAL DE ABRANTES 

Devem fornecer informações técnico-administrativas solicitadas pela Câmara 

Municipal ou Presidente e submeter assuntos da sua competência para despacho 

superior ou do executivo. Também são responsáveis pela administração do 

pessoal, exercendo poder disciplinar e promovendo a motivação, desempenho, 

disciplina laboral, qualificação e a valorização profissional dos trabalhadores.  

Devem proceder à avaliação do desempenho dos funcionários, colaborar 

eficazmente com os restantes serviços do município e fornecer os elementos 

necessários na criação do plano de atividades, orçamento e relatório de atividades 

da Câmara. 

É vital participar de reuniões da Câmara Municipal, Assembleia Municipal e 

outras quando convocados, publicar e enviar para registro os avisos, editais, 

anúncios, posturas, regulamentos e ordens de serviço, documentar e apresentar 

relatórios das ações desenvolvidas, e garantir a substituição nas ausências 

conforme o desempenho e a categoria profissional, com aprovação prévia do 

Presidente ou Vereador responsável. 

Além disso, é imposto exercer outras funções designadas por lei, deliberação da 

Câmara ou despacho do Presidente, e informar por escrito sobre o cumprimento 

de obrigações legais ou regulamentares nos processos que transitam pelos 

serviços, emitindo informações escritas prévias para pedidos de parecer 

submetidos à administração central. 
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2.5 Organogramas  

A estrutura organizacional da Câmara Municipal de Abrantes é representada 

graficamente pelos seguintes organogramas, onde eles destacam os principais 

departamentos, níveis hierárquicos e as relações de dependência e subordinação 

entre as diferentes áreas. 

 

Figura 2: Organograma geral da Câmara Municipal de Abrantes 

Fonte: Manual de Acolhimento da Câmara Municipal de Abrantes 
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Figura 3: Organigrama completo da Câmara Municipal de Abrantes 

Fonte: Apresentação “Sessão de Acolhimento” e site oficial da Câmara Municipal de Abrantes 

 

2.6 Missão, visão e valores 

A missão da Câmara Municipal de Abrantes foca-se no desenvolvimento 

económico e social do concelho de forma a proporcionar a melhoria das condições 

gerais da vida, de trabalho e de lazer dos seus habitantes, no respeito pelo ambiente, 

património edificado e no legítimo interesse pelas minorias. 

Sobre a visão, o município orienta a sua ação no sentido de promover e dinamizar o 

concelho a nível económico, social e ambiental, primando a sua atuação por 

modelos de gestão de excelência que permitam a orientação sustentável dos seus 

recursos. 

Relativamente aos seus valores, no processo de governação autárquica, a Câmara 

Municipal de Abrantes, no seu todo, pauta a sua atuação conforme os princípios 

éticos que regem a prática de um serviço público de excelência e que consagrem, 

cumulativamente, uma identidade própria em defesa do interesse público.  

Deste modo, o executivo definiu como valores organizacionais da Câmara 

Municipal de Abrantes:
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• Respeito: (Respeitamos e valorizamos as pessoas com quem trabalhamos o 

contributo que elas dão) 

➢ Construir relações de confiança com os colegas e parceiros com 

quem trabalhamos; 

➢ Procurar perspetivas alternativas e colocar o interesse público 

comum acima dos interesses individuais ou de uma equipa; 

➢ Colaborar proactivamente com colegas de toda a autarquia a fim de 

obter os melhores resultados; 

➢ Aceitar e procurar desenvolver a diversidade na nossa organização. 

 

• Integridade: (Agimos de forma justa, ética e aberta em tudo o que fazemos) 

➢ Ter coragem para fazer e dizer o que é correto; 

➢ Agir em privado da mesma forma que o fazemos em público e 

honrar os compromissos; 

➢ Questionar o que acreditamos não estar bem e estar aberto às 

opiniões dos outros; 

➢ Assumir a responsabilidade tanto pelos sucessos, como pelos erros e 

não atribuir a culpa a terceiros. 

 

• Serviço Público: (Colocamos os nossos clientes Municipais no centro 

daquilo que fazemos) 

➢ Dedicar o tempo necessário à identificação das necessidades dos 

clientes municipais, independentemente da nossa função na 

organização; 

➢ Trabalhar para superar sempre as expectativas dos clientes 

municipais; 

➢ Criar e proporcionar soluções aos clientes municipais que equilibrem 

o curto e o longo prazo; 

➢ Incorporar as perspetivas de todos os intervenientes relevantes no 

serviço prestado ao cliente municipal. 
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• Excelência: (Utilizamos a nossa energia, competências e recursos para 

produzir os melhores resultados, de forma sustentável) 

➢ Trabalhar para resultados na excelência e agradecer com os erros; 

➢ Ter orgulho pelo próprio trabalho e pelo trabalho da equipa; 

➢ Contribuir ativamente para o desempenho, desenvolvimento e 

motivação dos colegas; 

➢ Criar o ambiente propício para atrair e reter pessoas de talento que 

partilham os nossos valores. 

 

• Responsabilidade: (Somos entusiastas por deixar as coisas melhores do que 

as encontrámos) 

➢ Ser pioneiro em formas inovadoras e melhores de fazer as coisas; 

➢ Proteger e melhorar a nossa reputação e legado em todas as ocasiões; 

➢ Encontrar formas de ter impacto positivo em todas as comunidades 

com que interagimos; 

➢ Valorizar o progresso sustentável tanto quanto os resultados de curto 

prazo. 
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Capítulo 3: Divisão de Gestão das Pessoas 
 

3. Introdução à unidade orgânica 

A divisão de gestão das pessoas tem a responsabilidade de cumprir o gerenciamento 

das necessidades de recrutamento de novos colaboradores, gerir os processos 

relacionados com o processamento dos vencimentos, férias, faltas, licenças e 

assiduidade, planear e promover a formação interna e externa dos colaboradores, 

assegurar as atividades relativas à saúde ocupacional e segurança dos colaboradores 

municipais, bem como zelar pela manutenção de um clima organizacional positivo. 

Relativamente ao serviço de apoio e desenvolvimento, ele pertence à Divisão de 

Gestão das Pessoas, sendo uma das áreas de intervenção. Por tratar-se de uma divisão 

transversal a todos os serviços da Câmara Municipal descrevemos, ainda que 

sucintamente, as suas competências. 

Esta unidade orgânica possui um organograma representativo da sua divisão interna, 

conjuntamente com os respetivos colaboradores responsáveis e as suas relações de 

dependência. 

 

Figura 4: Organograma da divisão de gestão das pessoas 

Fonte: Apresentação “Sessão de Acolhimento” da Câmara Municipal de Abrantes 

 

3.1 Áreas de intervenção
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A divisão de gestão das pessoas é chefiada por Hélder Rodrigues e encontra-se 

dividida em duas áreas de intervenção: 

➢ Área de Gestão Administrativa: 

Com a sua coordenadora, Cláudia Santos, esta área desempenha diversas 

funções que são focalizadas nos serviços acerca das renumerações, gestão da 

assiduidade, aposentações e medicina do trabalho. 

 

Figura 5: Organograma da área de Gestão Administrativa 

Fonte: Apresentação “Sessão de Acolhimento” da Câmara Municipal de Abrantes 

➢ Área de Desenvolvimento: 

Com a sua coordenadora, Marta Nascimento, esta área também desempenha 

diversas funções focalizadas no apoio ao recrutamento e seleção, acolhimento e 

integração de novos colaboradores, avaliação de desempenho, formação, 

segurança e saúde no trabalho e no apoio e desenvolvimento. 

 

Figura 6: Organograma da área de Desenvolvimento 

Fonte: Apresentação “Sessão de Acolhimento” da Câmara Municipal de Abrantes
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3.2 Missão da divisão de gestão das pessoas 

A presente missão da divisão de gestão das pessoas, numa vertente mais técnica, 

concisa e geral baseiam-se na implementação de modelos e iniciativas de gestão 

que garantam o equilíbrio entre a vida pessoal e profissional dos colaboradores, 

sem comprometer a produtividade necessária para oferecer serviços de qualidade ao 

público.  

Além disso, a divisão procura alinhar as competências dos colaboradores com os 

objetivos estabelecidos pelo Executivo Municipal, garantindo que as metas dos 

diversos planos sejam alcançadas. 

A divisão também deve se empenhar a identificar e aplicar as melhores políticas 

para valorizar justamente as carreiras dos colaboradores, promovendo uma 

diferenciação adequada. Outro foco fundamental é a prática de uma gestão eficiente 

das competências, de forma a assegurar que cada posto de trabalho seja ocupado 

por pessoas preparadas para as funções atribuídas. 

Por fim, a divisão deve realizar e garantir uma gestão eficaz do processo de 

avaliação de desempenho, essencial para o desenvolvimento e para a progressão na 

carreira dos colaboradores.  

 

3.3 Atividades na divisão de gestão das pessoas 

Durante a realização do meu estágio curricular na divisão, como parte fundamental 

do procedimento de aprendizagem, fui possibilitada de acompanhar de perto o 

trabalho de gestão de recursos humanos e conhecer as respetivas áreas de execução 

anteriormente mencionadas, com cada um dos seus responsáveis. Seguidamente, 

serão abordados de forma sucinta e objetiva, os vários conhecimentos que aprendi e 

retive de cada área respetivamente.  

 

3.3.1 Área de Gestão Administrativa 
 

Remunerações 
 

Na função de processamento das remunerações, foi-me comunicado a utilização do 

programa “SGP” e que nesta função existe como inicial base os conhecimentos de que a
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remuneração base é o montante pecuniário que corresponde ao nível remuneratório da 

posição remuneratória, onde o trabalhador se e encontra na categoria de que é titular ou 

do cargo exercido em comissão de serviço. A remuneração, quando seja periódica, é 

paga mensalmente e é calculada a 30 dias. O subsídio de refeição é contabilizado pelos 

dias úteis. 

A remuneração dos trabalhadores com vínculo de emprego público é composta por: 

i. Remuneração base; 

ii. Suplementos remuneratórios; 

iii. Prémios de desempenho. 

 

Relativamente à remuneração base, as suas diversas quantias correspondentes 

encontram-se presentes na tabela remuneratória única, pois ela contém a totalidade dos 

níveis remuneratórios suscetíveis de ser utilizados na fixação da remuneração base dos 

trabalhadores que exerçam funções ao abrigo de vínculo de emprego público. 

Os níveis remuneratórios correspondentes às posições remuneratórios das categorias, 

bem como os cargos exercidos em comissão de serviço, são fixos por decreto 

regulamentar. Cada categoria é remunerada por níveis remuneratórios definidos em 

Decreto – Regulamentar, sendo determinada em concreto pelo posicionamento inicial 

(Lei nº12- A/2008, de 27 de fevereiro) e consequentes alterações nos termos da lei.  

Uma possível alteração da remuneração por parte de um colaborador, depende 

diretamente do desempenho por este demonstrado. 

Acerca dos suplementos remuneratórios, nomeadamente os transitórios, tomei 

conhecimento que os colaboradores podem gerir as horas/trabalho extraordinárias de 

acordo com a sua própria vontade. No sentido de poder optar entre coloca-las num 

banco de horas ou determinar que pretende receber o pagamento por elas. 

Nomeadamente sobre o trabalho noturno, ele é considerado quando compreendido entre 

o período horário das 22 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte, sendo este 

trabalho remunerado com um acréscimo de 25% relativamente à remuneração do 

trabalho equivalente prestado durante o dia. Nesta função, consequentemente é realizada 

um mapa de horas noturnas.
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As ajudas de custos são atribuídas como um auxílio na despesa dos deslocamentos 

realizados do seu posto de trabalho, por motivo de serviço público. Estas ajudas estão 

compostas em 3 escalões, sendo o 1º referente ao presidente da câmara e o 3º referente 

aos colaboradores. Estas ajudas são aplicadas conforme a quantia percentual atribuída 

em cada situação, nomeadamente podendo ser a 25%, 50% ou a 100% respetivamente. 

Retomando aos suplementos remuneratórios, neste caso direcionado aos permanentes, o 

abono para falhas é atribuído aos colaboradores que manuseiem ou tenham à sua 

guarda, nas áreas de tesouraria ou cobrança, valores, numerário, títulos ou documentos, 

sendo por eles responsáveis. Na realização do cálculo do abono para falhas, é 

considerado o pagamento diário de 3,98€ e a sua fórmula padrão de realização é a 

seguinte: 

3,98€ × 𝑝𝑜𝑟 𝑑𝑖𝑎𝑠 = 𝑥 

𝑣𝑒𝑛𝑐𝑖𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝑏𝑎𝑠𝑒 × 14 𝑚𝑒𝑠𝑒𝑠 =
𝑦

12
 𝑚𝑒𝑠𝑒𝑠 = 𝑧 × 5% = 𝑎 

𝑥 − 𝑎 (𝑠𝑒𝑚 𝐼𝑅𝑆) = 𝑏 (𝑐𝑜𝑚/𝑑𝑒𝑠𝑐𝑜𝑛𝑡𝑎 𝐼𝑅𝑆) 

Nesta entidade, em relação aos descontos mensais sobe o valor da remuneração base, 

vale destacar a ADSE e da CGA. A ADSE (Instituto Público de Gestão participada) 

desconta a quantia percentual de 3,5% e a CGA (Caixa Geral de Aposentações) 

desconta a mesma quantia percentual da Segurança Social, nomeadamente 11%, sendo 

nestes casos a substituição da mesma. 

 

Figura 7: Fórmula base das remunerações 

Fonte: Apresentação “sessão de acolhimento” da Câmara Municipal de Abrantes
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Aposentações/Medicina do trabalho 
 

Na função de medicina do trabalho, apesar de complementar e ser uma subárea da 

segurança e saúde no trabalho, ela possui um desempenho administrativo na exigência 

do agendamento das consultas e exames de saúde ocupacional com os colaboradores, 

acerca da sua disponibilidade, e a articulação com a Clínica de Análises parceira da 

entidade (ClenLab). Sendo este processo de agendamento realizado pelo programa SMT 

(Sistema de Medicina de Trabalho). 

Existe a obrigatoriedade, segundo a lei, de que os colaboradores devem realizar, pelo 

menos, uma consulta por ano e cabe ao responsável estabelecer a ligação entre a 

entidade, o laboratório e o médico. Estas consultas têm custo zero para todos os 

colaboradores.  

Como parte vital do procedimento, é previamente solicitado aos colaboradores a 

realização de exames/análises (agendadas pelo responsável), sendo o principal ao 

sangue, de forma a serem analisadas e vistas pelo médico antes da consulta. No decorrer 

da consulta, os colaboradores ou o médico podem solicitar a realização de outros 

exames desde exames visuais, auditivos, eletrocardiogramas, ou seja, conforme as suas 

situações. 

Na marcação/agendamento das consultas, existem três tipos de consultas: 

➢ Consulta de admissão:  

A realização desta consulta é obrigatória por lei e deve ocorrer antes de um novo 

colaborador dar início às suas funções ou em casos de urgência nos próximos 15 

dias posteriores ao início de funções.  

➢ Consulta periódica:  

Estas consultas enquadram-se, segundo a lei, na obrigatoriedade de realizar pelo 

menos uma consulta por ano. Na Câmara Municipal de Abrantes, a consulta na 

generalidade dos colaboradores realiza-se anualmente enquanto que os 

colaboradores acima dos 50 anos de idade realiza-se a cada 6 meses. 

➢ Consulta ocasional:  

Os agendamentos destas consultas ocorrem por diversas razões, nomeadamente 

sendo por ausência prolongada ao serviço, no seguimento de um atestado 

médico/situação de doença, acidente em serviço e também no regresso ao 
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serviço após um período de licença sem remuneração. Estas consultas podem 

ainda ser realizadas em caso de solicitação do superior hierárquico, 

recomendação do serviço de segurança e saúde no trabalho e a pedido do próprio 

trabalhador, mediante articulação com a responsável pelo agendamento. 

Acerca da ficha de aptidão relativa ao trabalhador, a mesma não contém os dados 

clínicos do colaborador e é preenchida pelo médico durante o decorrer da consulta, onde 

o mesmo indica se o mesmo se encontra apto ou não para o trabalho que desempenha. 

Caso exista alguma aptidão condicionada, essa informação irá constar no local de 

recomendações na respetiva ficha.  

O modelo de ficha de aptidão utilizado na entidade é o mesmo presente no Diário da 

República, 1ª série – Nº48 – 10 de março de 2015. 

Existem outras funções realizadas no âmbito da medicina do trabalho além do 

agendamento de consultas e exames, sendo a realização de pedidos de aposentações e a 

adesão a ADSE, sendo esta realizada quando um novo colaborador que inicia as suas 

funções, durante o período de tempo estipulado, decide aderir a ADSE. 

 

Gestão da assiduidade 
 

No que diz respeito à função de gestão da assiduidade, tive conhecimento que esta área 

é responsável e desempenha todos os assuntos relativos à assiduidade e férias. 

No regime de assiduidade, o mesmo dispõe de diversas modalidades de horários de 

trabalho, ajustadas ao colaborador e às exigências e necessidades do respetivo serviço. 

Deste modo, as modalidades disponíveis a serem adotadas são as seguintes: 

 

Figura 8: Modalidades de horário de trabalho (Adaptação)

HORÁRIO 
FLEXÍVEL

HORÁRIO 
RÍGIDO

JORNADA 
CONTÍNU

A

TELETRA
BALHO
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Fonte: Manual de acolhimento da Câmara Municipal de Abrantes 

➢ Horário flexível: 

Esta modalidade permite ao colaborador gerir o seu próprio tempo de trabalho e 

a sua disponibilidade, escolhendo as horas de entrada e saída dentro do período 

de funcionamento da entidade, mas de modo a garantir um saldo de horas 

positivo no final de cada mês (média de 7 horas diárias); 

➢ Horário rígido: 

Esta modalidade cumpre a duração semanal que é repartida em dois períodos de 

trabalho diário, com horas de entrada e de saída pré-estabelecidas, separadas por 

um intervalo de descanso e estão sujeitas ao regime de 35 horas semanais; 

➢ Jornada contínua: 

Esta modalidade permite que a prestação de trabalho seja ininterrupta, exceto um 

período de descanso de no máximo 30 minutos, que para todos os efeitos é 

considerado como tempo de trabalho; 

➢ Teletrabalho: 

Esta modalidade permite que a prestação de trabalho seja há distância, através 

do recurso a tecnologias de informação e comunicação (intranet, e-mail).  

À exceção do teletrabalho, as restantes modalidades dispõem de um registo de 

assiduidade biométrico em que o trabalhador deve registar a entrada da manhã, saída da 

manhã, entrada da tarde e saída da tarde, no equipamento disponibilizado no edifício 

onde presta as suas funções. Na plataforma intranet é possível consultar os registos de 

assiduidade, fazendo os colaboradores terem um maior controlo sobre as suas horas de 

entrada e saída, saldo de horas no final do dia e o saldo de horas mensais. 

Quanto às férias, todos os colaboradores têm direito a um subsídio de férias 

remuneradas e a um período anual de férias de 22 dias úteis, sendo que neste período a 

cada 10 anos de serviço acrescenta-se um 1 dia útil de férias. Caso um colaborador fique 

doente durante o período de férias, ao entregar uma prova apresentada por um 

estabelecimento hospitalar, declaração do centro de saúde ou atestado médico, as férias 

são interrompidas e logo após a alta, o gozo de férias compreendidas nesse período.  

Nesta função é criado um plano de férias anual no qual deve ser aprovado pelo 

presidente da câmara até o dia 15 de abril e após essa aprovação, os colaboradores 
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recebem individualmente o mapa de férias e tem o prazo máximo de 10 dias seguidos 

para poderem alterar o plano, caso não o façam, já não poderão alterar. 

Considera-se falta a ausência do colaborador no local de trabalho durante o período 

normal de trabalho diário, podendo ser justificada ou injustificada. Conforme o nº2 do 

art.º134 da Lei 35/2014, de 20 de junho, são consideradas faltas justificadas: 

➢ Casamento; 

➢ Falecimento do cônjuge, parentes ou afins; 

➢ Prestação de provas em estabelecimento de ensino; 

➢ Acompanhamento de filho menor à escola; 

➢ Consultas médicas, exames, tratamentos; 

➢ Doação de sangue e socorrismo; 

➢ Isolamento profilático; 

➢ Cumprimento de obrigações legais; 

➢ Licença de maternidade/paternidade. 

Outras faltas justificadas aceites e abordadas na entidade são as seguintes: 

➢ Doença; 

➢ Assistência familiar; 

➢ Internamento (Próprio ou filho menor); 

➢ Tolerância de ponto, definida em despacho do Presidente da câmara; 

➢ Dia de aniversário; 

➢ Falta por conta do período de férias; 

➢ Plataforma, apenas para o horário flexível através do desconto de tempo já 

realizado ou a realizar. 

 

3.3.2 Área de Desenvolvimento 
 

Apoio e Desenvolvimento 
 

A área de apoio e desenvolvimento apresenta-se como uma área que desempenha 

atividades diversas no âmbito da saúde mental, que abrangem e fornecem o apoio 

necessário a todas as divisões, deste modo melhorando o funcionamento dos serviços 

em geral e a vida dos colaboradores. 
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Na realização desta função, tem-se como uma intervenção geral o desenvolvimento de 

um conjunto de ações com o objetivo de sensibilizar para a importância do autocuidado 

e do bem-estar psicológico dos colaboradores.  

Numa intervenção mais fulcral e individual, esta função orienta e auxilia as pessoas na 

resolução de problemas pessoais e/ou profissionais. Nomeadamente acerca deste 

serviço, o mesmo é focado em questões emergentes/urgentes que nem sempre 

necessitam de acompanhamento prolongado, não substituindo a psicoterapia e perante o 

cumprimento do Código Deontológico da OPP, este serviço garante a privacidade e 

confidencialidade das informações a respeito do colaborador, incluindo o contacto e a 

existência do próprio aconselhamento. 

Acerca do conjunto de ações e projetos desempenhados e realizados nesta área, eles são 

os seguintes: 

➢ Elaboração de uma Newsletter mensal; 

➢ Planeamento e realização de atividades/iniciativas para promover temas de 

grande importância como a Saúde Mental; 

➢ Prestar apoio aos júris dos procedimentos concursais na correta definição de 

competências e na elaboração de guiões de entrevistas; 

➢ Realização de avaliações psicológicas no âmbito dos processos de recrutamento; 

➢ Efetuar avaliações de clima organizacional; 

➢ Ações de acolhimento e integração de novos colaboradores; 

➢ Intervenção na organização do plano individual/ direcionado aos colaboradores; 

➢ Apoiar todas as unidades orgânicas na resolução de problemas que decorram de 

dificuldades psicológicas dos colaboradores. 

 

Formação 
 

A função relativa às formações, na área de desenvolvimento, é considerada uma das 

subáreas mais valorizadas, visto que as formações incidem diretamente com o 

desempenho dos colaboradores, independentemente do seu nível hierárquico. A 

realização da formação permite que os colaboradores melhorem o seu desempenho 

profissional e pessoal, que possam adquirir e desenvolver conhecimentos, competências
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técnicas e de relacionamento e consequentemente faz com que as equipas adquirem um 

maior valor acrescentado, trazendo diversos benefícios para a organização. 

A formação pode ser proposta através do serviço de gestão da formação que faz parte da 

Divisão de Gestão das Pessoas, pelos superiores hierárquicos ou pelo próprio 

colaborador, tendo em conta que a participação de alguma formação que ocorra durante 

o horário laboral, está sujeita a aprovação por parte do Presidente da Câmara Municipal 

de Abrantes. 

No processo de gerenciamento das formações, existe a importância da realização e 

entrega de dois documentos.  

➢ Plano de formação:  

Têm presente todas as formações que serão realizadas no ano seguinte em cada 

divisão da organização. 

➢ Relatório de formação:  

Consiste num registo completo dos dados e informações acerca das formações 

realizadas no ano anterior, desde ao nível de participantes inscritos, total de 

horas gastas, quantidade de formações e até a totalidade dos custos e gastos. 

 

As ações de formação podem ser externas e internas: 

➢ Formações externas:  

São encarregues por entidades formadoras certificadas. O responsável pelas 

formações através do plano de formação, solicita aos colaboradores escolherem 

três formações do plano para participarem durante o ano e após a devida 

aprovação, são realizados os pagamentos a essas entidades. 

Os colaboradores ainda podem usufruir de ajudas de custo durante a frequência 

das atividades formativas caso as deslocações excedam os 20 km. 

➢ Formações internas: 

São encarregues pela própria entidade e têm caráter obrigatório. Estas formações 

abrangem um maior número de participantes e são normalmente realizadas por 

colaboradores internos que cumpram as condições para desempenhar a função 

de formador na área correspondente. Também estão incluídas as formações 

operacionais, voltadas para atividades com um maior teor prático nomeadamente 

nas divisões mais técnicas e de atuação direta.
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Tabela 1: Tabela das ações de formação 

Fonte: Relatório de formação profissional da Câmara Municipal de Abrantes 

 

Segurança e Saúde no Trabalho 
 

Nesta área relativa à segurança e saúde no local de trabalho, tomei conhecimento que a 

função se desempenha através de duas intervenções, interna e externa. 

Acerca da intervenção externa, ela focaliza-se na coordenação de segurança em fase de 

projeto e fase de obra de empreitadas das quais o município é dono da obra. Enquanto 

que na intervenção interna, assume-se a realização da devida gestão de elementos 

fundamentais para a segurança dos colaboradores, como a gestão de extintores, 

procedimentos de emergência, apoio a situações de emergência de saúde pública, 

fornecimento de formação interna sobre a área de saúde e segurança, gestão do 

fardamento dos colaboradores do município e do equipamento de proteção individual 

(EPI’s) para os assistentes operacionais. 

 

Acolhimento e integração de novos colaboradores 
 

Estabelecer um momento acolhedor com o fim de favorecer uma melhor integração é 

um papel vital nesta subárea. Como este momento tem diversos benefícios a favor do 

colaborador e também da organização, a mesma transmite uma relevante preocupação 

com a sua execução bem-sucedida e assim, deste modo, implementou de forma efetiva a 

realização deste acolhimento. 
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A realização deste programa formal aplica-se no momento em que um novo colaborador 

inicia as suas funções na organização, de modo que o mesmo inicie com o maior 

sucesso possível. Este programa tem a finalidade de transmitir ao novo colaborador 

conhecimento essenciais como os calores, as competências, os comportamentos 

esperados e o comportamento essencial para desempenhar um papel de êxito na 

entidade. 

Durante este processo de integração ao novo espaço e funções, o novo colaborador 

poderá contar com o apoio de um colega que assumirá a informal função de tutor. Este 

tutor irá facilitar a sua integração no grupo, será capaz de ajudá-lo a resolver os 

problemas práticos do dia a dia, partilhar dúvidas e estará disponível para fornecer 

conselhos caso haja necessidade. A duração desta tutoria decorre durante o período 

experimental do colaborador, podendo ter a duração de 90, 120 ou 180 dias dependendo 

do seu vínculo e carreira respetivamente. 

A respeito do período experimental, ele consiste num tempo inicial de execução das 

funções do trabalhador, nos contratos de trabalho em funções públicas e de nomeação e 

tem como finalidade comprovar se o novo colaborador possui as competências exigidas 

pelo posto de trabalho que vai ocupar. No final deste período, os colaboradores têm de 

entregar um relatório do período experimental, sabendo que os assistentes técnicos ou 

operacionais precisam de uma nota mínima de 12 valores e técnicos superiores precisam 

de uma nota mínima de 14 valores.  

 

Apoio ao recrutamento e seleção 
 

A função de recrutamento e seleção focaliza-se no cumprimento dos procedimentos 

concursais no sentido de identificar, analisar, selecionar os melhores candidatos para as 

vagas existentes. 

Antes de iniciar o procedimento para a abertura dos concursos, o responsável desta área 

deve proceder à realização anual de um mapa de recrutamento e de um mapa de pessoal, 

sendo que este reflete as necessidades de pessoal de todas as divisões e são tidos em 

conta os pedidos de mobilidade de colaboradores. Após a aprovação do mapa de pessoal 

e dos procedimentos de análise do pessoal e de possíveis condicionalismos, é elaborado 

uma informação para abertura do procedimento de contratação.
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Estes procedimentos concursais podem ser abertos a todos os candidatos, com e sem 

vínculo de emprego público e também em caso de mobilidade, são abertos a detentores 

de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, ou seja, a contratação de 

novos trabalhadores provenientes de outros municípios e/ou organismos públicos. 

Acerca dos vínculos do contrato de trabalho em funções públicas, podem ser por tempo 

determinado ou indeterminado e cada um deles possui os seus próprios métodos de 

seleção, que diferem conforme a existência ou não de algum vínculo de emprego 

público. 

Nos contratos por tempo indeterminado para candidatos sem vínculo de emprego 

público, são obrigatórios segundo o nº1 do artigo 17º da portaria nº 233/2022, de 9 de 

setembro, a prova de conhecimentos e a avaliação psicológica, e os com vínculo, a 

avaliação curricular e a entrevista de avaliação de competências. 

Nomeadamente sobre os contratos por tempo determinado, para os candidatos sem 

vínculo de emprego público, são obrigatórios segundo nº1 do artigo 18º da portaria nº 

233/2022, apenas a prova de conhecimentos e os com vínculo, apenas a avaliação 

curricular. 

Durante o meu acompanhamento nesta área, tive conhecimento de todas as fases do 

procedimento concursal, sendo os seguintes:

1. Despacho de abertura; 

2. ATA de critérios; 

3. Aviso de abertura; 

4. Publicação no Diário da República; 

5. Apresentação de candidaturas; 

6. Triagem das candidaturas; 

7. Ata de admissão; 

8. Audiência de interessados; 

9. Marcação da PEC/PPC; 

 

 

 

10.  PEC ou PPC (elaboração e ata); 

11.  Avaliação psicológica (AP); 

12.  Ata de aceitação da AP; 

13.  Entrevista de avaliação de 

competências; 

14.  Ata de ordenação final/ audiência; 

15.  Audiência de interessados; 

16.  Homologação; 

17.  Publicação no Diário da República; 

18.  Assinatura de contrato. 
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Capítulo 4: Projetos e atividades desenvolvidas 
 

4. Contextualização 
Durante o decorrer do meu estágio na divisão de gestão das pessoas fui possibilitada 

de participar em algumas atividades quotidianas e recorrentes pertencentes à divisão 

e também outras que são encarregues pela mesma. Estes momentos práticos e 

teóricos pelo qual participei foram de enorme aprendizado pessoal e profissional, 

especialmente pela transmissão de uma melhor perspetiva sobre as funções e 

atividades desempenhadas de facto no âmbito dos recursos humanos. 

 

4.1 Acolhimento e integração 

Como referi anteriormente sobre a área de acolhimento e integração de novos 

colaboradores, no momento inicial do meu estágio eu participei de uma espécie de 

processo de integração, onde junto com o meu coordenador da entidade, Dr. Duarte 

Costa, apresentou-me à divisão e introduziu cada um dos colegas da divisão e a sua 

respetiva função. No intuito de complementar a minha integração, o meu 

coordenador realizou uma visita a várias instalações pertencentes à Câmara 

Municipal de Abrantes com a finalidade de entrar contacto com os colaboradores e 

de conhecer diretamente os postos de trabalho das respetivas instalações. 

 

4.1.1 Sessão de acolhimento 

Sendo uma das partes do processo de integração aos novos colaboradores, eu tive 

a chance de participar em todas as sessões de acolhimento que ocorreram durante 

o período do meu estágio. Estas sessões de acolhimento ocorrem normalmente 

pelo período da manhã, no primeiro dia em que um novo colaborador inicia as 

suas funções e visam fornecer uma maior compreensão sobre a entidade e sobre o 

seu funcionamento respetivamente. 

No momento inicial da sessão são concedidas as boas-vindas aos novos 

colaboradores pelo Chefe de Divisão de Gestão das Pessoas e são apresentados à 

equipa responsável e encarregue pela realização da sessão, sendo eles integrantes 

da divisão de gestão das pessoas:
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➢ Graça Lobato (Orientadora da sessão); 

➢ Susana Ferreira (Técnica de Saúde e Segurança no Trabalho); 

➢ Duarte Costa (Psicólogo da divisão de gestão das pessoas); 

➢ Mafalda Chorão (Técnica responsável pela assiduidade). 

No decorrer da sessão são transmitidas diversas informações fundamentais para os 

novos colaboradores, sendo essas como a apresentação da localização e a história 

da Câmara Municipal de Abrantes, os princípios e deveres de um colaborador da 

função pública, a composição do executivo, o organograma da entidade e entre 

outras informações mais exclusivas do funcionamento da entidade e acerca das 

áreas relativas a esta divisão. 

Na finalização da sessão de acolhimento, além do registo de biometria do novo 

colaborador, procede-se para o desbloqueamento das contas de Outlook, e da 

intranet de forma que os colaboradores tenham acesso ao seu e-mail profissional e 

à plataforma de trabalho da Câmara Municipal de Abrantes. A sessão termina por 

norma com a apresentação do tutor e do superior hierárquico responsável do novo 

colaborador, onde o mesmo irá acompanhá-lo até o seu posto de trabalho. 

 

4.2 Reunião de equipa semanal 

Graças ao meu estágio, tive a oportunidade de pertencer temporariamente à equipa 

da divisão de gestão das pessoas, o que me possibilitou de participar em todas as 

reuniões semanais durante a minha presença na entidade. 

As reuniões de equipa têm um regime semanal, nomeadamente todas as sextas-

feiras e ocorrem com o propósito de discutir e partilhar, entre todos os integrantes 

da divisão, os afazeres e ações realizadas durante a respetiva semana. Com a 

liderança do Chefe da Divisão de Gestão das Pessoas, o mesmo relata um breve 

resumo dos principais acontecimentos que ocorreram nessa semana e seguidamente 

solicitada a cada um dos integrantes relatarem o essencial da sua semana. 

A execução destas reuniões possibilita uma maior interação direta entre todos os 

integrantes tornando-o possível uma melhor discussão de ideias e principalmente 

numa resolução de problemas ou situações mais eficazes.
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4.3 Avaliação de Desempenho – Desenvolvimento da função/área  

Foi-me solicitado pelos integrantes da Divisão de Gestão das Pessoas, a realização 

dum desenvolvimento aprofundado acerca de uma das áreas da divisão. Após 

acompanhar de perto todas as funções desempenhadas, optei por escolher a área de 

avaliação de desempenho, pois transmitiu-me um enorme senso de responsabilidade 

devido ao seu impacto significativo na progressão de carreira e no desenvolvimento 

profissional, pessoal e emocional do colaborador. 

 

Introdução ao SIADAP 

A função de avaliação de desempenho é maioritariamente desempenhada através do 

SIADAP, sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na administração 

pública. Este sistema foi estabelecido na administração pública pela Lei º66-

B/2007, de 28 de dezembro, adapta-se às autarquias locais e aplica-se ao 

desempenho dos serviços públicos, respetivos dirigentes e demais trabalhadores. 

A função do programa SIADAP foca-se na contribuição em melhorar o 

desempenho e qualidade de serviço, estabelecimento de coerência e harmonia da 

ação dos serviços, dirigentes, dos demais trabalhadores e promover a motivação 

profissional e o desenvolvimento de competências. 

Os conteúdos a seguir abordados estão de acordo com a Lei º66-B/2007, de 28 de 

dezembro e as suas respetivas alterações pelo Decreto-Lei nº12/2024, de 10 de 

janeiro. 

 

Subsistemas do SIADAP 

O SIADAP integra 3 subsistemas distintos e com diferentes ciclos de avaliação: 

➢ SIADAP 1:  

Subsistema de avaliação de desempenho dos Serviços da Administração 

Pública, tendo a avaliação caráter anual; 

➢ SIADAP 2:  

Subsistema de avaliação de desempenho dos dirigentes da Administração 

Pública, sendo a avaliação feita anualmente no termo das respetivas 

comissões do serviço; 
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➢ SIADAP 3:  

Subsistema de avaliação de desempenho dos trabalhadores da Administração 

Pública, tendo a avaliação anual respetivo ao desempenho do ano civil 

anterior. No seguimento do desenvolvimento desta área, optei por abordar 

especificamente o SIADAP 3, dado ao seu enorme impacto na vida 

profissional dos trabalhadores e ao seu nível de exigência no seu processo. 

 

SIADAP 3 
 

Como um pré-requisito, existem requisitos obrigatórios que o trabalhado deve 

cumprir para poder iniciar o seu processo de avaliação, sendo eles os seguintes: 

➢ Vínculo de emprego público com o mínimo de 6 meses de serviço efetivo; 

➢ Contacto funcional com o avaliador ou sem situação funcional reconhecida 

para o efeito pelo CCA, conselho coordenador de avaliação. 

➢ Ficha de avaliação com os objetivos e competências contratualizadas, 

assinada pelo avaliador e pelo avaliado (ou a este notificado), até pelo 

menos um ano antes do final do ciclo avaliativo. 

Durante o decorrer do procedimento de avaliação, atuam como intervenientes o 

avaliador, avaliado, conselho coordenador da avaliação, a comissão paritária e o 

dirigente máximo do serviço. 

 

Ponderação curricular 

A avaliação por ponderação curricular traduz-se na avaliação do currículo do 

trabalhador, referente aos últimos 3 anos sendo considerado os elementos acerca 

das habilitações académicas e profissionais, experiência profissional, valorização 

curricular e exercício de cargos dirigentes ou cargos reconhecidos por interesse 

público. 

Neste caso, o CCA entende que não existem condições para avaliar com base nos 

objetivos e competências. Deste modo, o trabalhador pode solicitar esta avaliação 

até ao final do ano civil que antecede a avaliação ao dirigente máximo do serviço, 

se corresponder a uma das seguintes situações:
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➢ Não existe possibilidade de revelar a última avaliação atribuída; 

➢ O avaliado não pretende fazer revelar a última avaliação atribuída. 

Os critérios que devem ser adotados e aplicados para a avaliação dos elementos de 

ponderação curricular são estabelecidos em despacho normativo para toda a 

administração pública e previamente fixados pelo CCA. 

 

Parâmetros de avaliação do SIADAP 3 

➢ Resultados: 

Obtidos na prossecução de objetivos individuais em articulação com os 

objetivos da respetiva unidade orgânica; 

➢ Competências: 

Visam avaliar os conhecimentos, capacidades técnicas e comportamentais 

adequadas ao exercício de uma função. 

 

Resultados 

Este parâmetro provém da verificação do grau de cumprimento dos objetivos 

previamente definidos, redigidos clara e rigorosamente e de acordo com os 

principais resultados a obter. 

Estes objetivos devem ser claros, precisos, quantificáveis, ambiciosos e exequíveis 

e podem ser classificados como objetivos de eficácia, de qualidade, de eficiência e 

por fim de aperfeiçoamento e desenvolvimento das competências do trabalhador. 

Na fixação dos objetivos, devem ser estipulados no mínimo de três ou no máximo 

de sete para avaliação e eles podem ser contratualizados entre o avaliador e o 

avaliado ou fixados unilateralmente pelo o avaliador, na ausência de um acordo 

com o avaliado. 

 

Pontuação dos resultados atingidos 

As seguintes pontuações resultam do cálculo da média aritmética das pontuações 

obtidas em todos os objetivos: 

➢ 5 pontos para os objetivos superados; 

➢ 3 pontos para os objetivos atingidos; 

➢ 1 ponto para os objetivos não atingidos. 
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Competências 

Este parâmetro decorre das competências previamente escolhidas para cada 

trabalhador em número não inferior a cinco e não superior a oito. 

No processo de fixação das mesmas, as competências são selecionadas de uma lista 

legalmente prevista, conforme o grupo profissional de cada trabalhador e cada uma 

delas integra um conjunto de comportamentos associados. O dirigente máximo do 

serviço pode, ouvido o CCA, estabelecer a totalidade ou parte das competências a 

avaliar. 

 

Pontuação das competências 

As seguintes pontuações resultam do cálculo da média aritmética das pontuações 

atribuídas a todas as competências: 

➢ 5 pontos para as competências demonstradas a um nível elevado; 

➢ 3 pontos para as competências demonstradas; 

➢ 1 ponto para as competências não demonstradas ou inexistentes. 

 

Avaliação final 

Esta avaliação resulta da média ponderada das pontuações obtidas nos dois 

parâmetros de avaliação: 

➢ Resultados com uma ponderação mínima de 60% 

➢ Competências com uma ponderação máxima de 40% 

A avaliação final expressa-se por meio das seguintes menções qualitativas: 

➢ “Muito bom”, corresponde a uma avaliação final de 4 a 5; 

➢ “Bom”, corresponde a uma avaliação final de 3,500 a 3,999; 

➢ “Regular”, corresponde a uma avaliação final de 2 a 3,499; 

➢ “Inadequado”, corresponde a uma avaliação final 1 a 1,999. 

Vale destacar que existem cotas especificamente para a atribuição da menção de 

desempenho “Muito bom” e “Excelente”. 
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Durante um período de avaliação, só no máximo 30% das avaliações finais do 

universo dos trabalhadores avaliados com a menção “Bom” é que pode ser atribuída 

a menção de desempenho “Muito bom”.  

Nesse mesmo período de avaliação, 10 % dos trabalhadores com a menção “Muito 

bom”, com a aprovação do CCA podem receber a distinção de mérito significando 

desempenho excelente.  

 

Efeitos da avaliação 

A avaliação do desempenho individual pode ter efeitos no serviço, no sentido de 

identificar potencialidades pessoais e profissionais dos trabalhadores que devam ser 

desenvolvidas, diagnosticar possíveis necessidades de formação a integrar nos 

planos de formação e também identificar as competências e comportamentos 

profissionais do trabalhador, merecedores de melhoria. 

Acerca dos efeitos causados no trabalhador, podem ocorrer a alteração de 

posicionamento remuneratório obrigatória, quando estão acumulados 8 pontos 

desde a última mudança de posição remuneratória e a alteração também por opção 

gestionária.  

Menção de desempenho Pontuação anual 

Excelente 3 pontos 

Muito bom 2 pontos 

Bom 1,5 pontos 

Regular 1 pontos 

Inadequado 0 pontos 

Tabela 2: Contabilização dos pontos para alteração de posicionamento remuneratório 

Outros efeitos relativos ao trabalhador são a atribuição de prémios de desempenho 

aos trabalhadores detentores de uma menção de desempenho excelente ou relevante 

e os efeitos disciplinares nos casos de atribuição de duas menções negativas 

(inadequado) consecutivas. 

O modelo de ficha de avaliação aos trabalhadores na entidade é o mesmo presente 

na Portaria n.º 359/2013 de 13 de dezembro. 
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Acumulação de funções e licença sem remuneração 
 

Na área de avaliação de desempenho, existem outras duas funções não tão frequentes 

visto que ambas são um direito do trabalhador e dependem da sua própria vontade de 

solicitar. Ambas as funções seguem a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas. 

 

Acumulação de funções 

As funções públicas são exercidas em regime de exclusividade, ou seja, um trabalhador 

da administração pública só pode exercer as funções no qual estabeleceu um vínculo 

jurídico, deste modo a acumulação de funções é uma exceção, podendo ser usada em 

casos previstos pela lei e depende posteriormente da autorização por parte da entidade. 

O exercício de funções públicas pode ser acumulado com outras funções públicas não 

remuneradas se a acumulação revista manifeste interesse público. Enquanto que as 

remuneradas, além de manifestarem interesse público, devem também enquadrar-se nos 

casos mencionados na lei para ser aceite. 

A acumulação com funções privadas é possível apenas se, independentemente do seu 

regime de trabalho e da remuneração: 

➢ Não forem concorrentes, similares e conflituantes com as públicas; 

➢ Não serem consideradas incompatíveis com as funções públicas desempenhadas; 

➢ Não sejam desenvolvidas em horário sobrepostos (mesmo parcialmente) ao das 

funções públicas; 

➢ Não comprometam a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das 

funções públicas; 

➢ Não causem prejuízo ao interesse público. 

 

Licença sem remuneração 

Esta licença visa o período de ausência autorizada do trabalhador, onde o trabalhador 

fica dispensado do cumprimento das suas funções, da obrigação de assiduidade e não 

recebe remuneração nesse período, no entanto, continua com os mesmos direitos, 

deveres e garantias. Determina-se a suspensão do contrato de trabalho quando a duração 

de ausência seja superior a um mês. 
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CAPÍTULO 4: PROJETOS E ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Referente à função pública, além das situações permitidas pela lei e código do trabalho, 

existem outros dois casos onde poderão ser concedidos licenças.  

➢ No acompanhamento do cônjuge colocado no estrangeiro, por mais de 90 dias 

ou indeterminado. Neste caso a licença terá a duração igual a da colocação do 

cônjuge; 

➢ No exercício de funções em organismos internacionais, concedida pelo governo 

e pela entidade. 
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CAPÍTULO 5: PROPOSTAS E SUGESTÕES DE MELHORIA 

Capítulo 5: Propostas e sugestões de melhoria 
 

Um fator fundamental que afeta negativamente a produtividade nas organizações é a 

constante degradação das condições dos trabalhadores, como o espírito, bem-estar, vida 

e ambiente profissional. Esta tendência ocorre quando os empregadores demonstram 

ativamente a sua ignorância e descuido perante os seus colaboradores, preocupando-se 

apenas com os resultados, mesmo existindo a possibilidade de melhorá-los.  

No entanto, em virtude dos estudos e investigações realizadas acerca do tema, 

estabeleceu-se no mercado de trabalho uma influência positiva entre os empregadores e 

organizações, que conscientiza os benefícios ganhos no aprimoramento das condições 

dos trabalhadores. Logicamente, uma resposta satisfatória por parte dos trabalhadores 

afetará inevitavelmente os resultados pela positiva. 

Apesar deste facto, é natural não querer apenas o aceitável e procurar sempre progredir 

além das conquistas atuais, aproveitando todas as oportunidades existentes. Por esta 

perspetiva, eu vou sugerir algumas propostas de melhoria benéficas para a entidade e 

que visam melhorar as condições dos colaboradores, desde a nível pessoal, interpessoal 

e profissional. 

 

5.1 Mural de reconhecimento  

Abordando a vertente da própria aspiração e conquista profissional, com o objetivo 

de elevar e melhorar a motivação dos colaboradores perante a seu desempenho e 

dedicação, sugiro o estabelecimento de um mural de reconhecimento de forma 

digital ou físico. 

Este mural terá como função reconhecer e celebrar as conquistas, talentos e 

contribuições feitas pelo colaborador e pelos colegas, deste modo promovendo uma 

cultura organizacional positiva, estabelecer uma maior conexão entre todos e um 

aumento na moral e motivação. Durante a criação deste mural e a sua aplicação, é 

importante seguir algumas diretrizes como a definição de critérios claros e 

objetivos para o reconhecimento, colocá-lo num local visível e acessível e por fim 

atualizar regularmente o mural com novos feitos. Vale destacar que ele convém ser 

adaptado conforme as divisões onde são implementados.
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CAPÍTULO 5: PROPOSTAS E SUGESTÕES DE MELHORIA 

5.2 Espaços para relaxamento  

Com o constante crescimento global dos sentimentos de stress, pressão ou até 

mesmo a necessidade um breve descanso, a existência de um espaço dedicado a um 

breve descanso mental, mesmo pelo mais pequeno que seja, seria totalmente 

benéfico e eficaz numa melhoria do astral e na saúde dos colaboradores. 

Estes espaços têm a principal função de promover o bem-estar dos colaboradores, 

onde os mesmos poderão dedicar uma parte do seu tempo a um descanso e a 

atividades diversas. Neste local os colaboradores podem desconectar-se do ritmo 

acelerado do trabalho, reduzindo o stress acumulado e consequentemente 

aumentando a produtividade quando retornarem. Durante a estadia nesse espaço, 

pode-se estabelecer um ambiente informal onde eles podem interagir de forma mais 

descontraída, promovendo a comunicação interpessoal. 

Na implementação deste espaço, é fundamental ter presente diversos elementos que 

transmitem conforto e relaxamento como um mobiliário confortável, iluminação 

suave e até mesmo elementos naturais. Caso no momento já existam algo similar a 

este local na entidade, prosseguir para uma revisão tendo em conta estes aspetos 

tornarão possível uma atualização do espaço tornando-o mais agradável e eficaz.  

 

5.3 Atribuição de incentivos 

Tendo a utilidade de servir como um complemento eficaz no mural, notoriamente 

no âmbito do reconhecimento, estabelecer uma espécie de programa de incentivos 

para reconhecer a dedicação, feitos e os esforços realizados pelos colaboradores no 

desempenho da sua respetiva função, auxilia e influencia a criação de um ambiente 

saudável na organização surgindo assim um sentimento de comunidade entre todos 

e um impacto significativo na sua produtividade. Sendo assim, o mural como um 

reconhecimento mais moral e interpessoal, e o seguinte programa como um 

fornecimento de elementos mais recompensadores ao nível de carreira e monetário. 

Acerca dos incentivos em si, eles podem ser variados desde: 

➢ Prémios de carreira; 

➢ Prémios de desempenho; 

➢ Diplomas de louvores e outros certificados de apreço.
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Conclusão 
 

A realização deste estágio foi um dos desafios mais marcantes e surpreendentes da 

minha jornada académica. Graças a este período de aprendizagem, pude presenciar e 

experienciar os elementos e funções práticas dos vários conhecimentos teóricos que 

aprendi durante estes anos de estudo e também a sua respetiva aplicação. Acredito que 

este estágio curricular realizado na Câmara Municipal de Abrantes foi impactante na 

minha perspetiva do mundo de trabalho e também na minha formação. 

No decorrer do meu estágio, sempre fui capaz de manifestar o meu profundo interesse 

em aprender tudo o que fosse possível durante este período e também disponibilidade 

em participar ou realizar atividades relacionadas com a área. Em virtude da ótima 

equipa competente e profissional no serviço público que sempre se fez presente na 

criação de um clima amigável, acolhedor e acessível, consegui integrar-me no ambiente 

afetando positivamente os meus acompanhamentos nos diferentes serviços, a minha 

motivação e força de vontade na aprendizagem do funcionamento de cada aplicação 

prática. 

Estas aprendizagens que obtive no decorrer do estágio, ao nível de competências 

técnicas tive a oportunidade de conhecer e desenvolver diversas tarefas e análises a 

respeito das funções desempenhadas nos recursos humanos de uma entidade pública e 

graças ao ambiente acolhedor e convidativo consegui sentir-me integrante em todos os 

processos desenvolvidos. Outras aprendizagens neste caso a nível da realidade do 

mundo do trabalho, onde nem tudo são flores e existem sempre desafios, obstáculos e 

dificuldades a ocorrerem durante o serviço, no entanto, pude ver e louvar a enorme 

capacidade da Divisão de Gestão das Pessoas em ultrapassar estes empecilhos e resolvê-

los da forma mais eficaz possível e também a sua forte capacidade de não se afetarem 

emocionalmente perante estas situações. 

Em síntese, eu acredito ter atingido e cumprido todos os objetivos propostos do estágio 

curricular e concluindo com a noção de que tive uma experiência produtiva e 

acolhedora que servirá de aprendizado para o meu futuro como profissional na área dos 

recursos humanos. 
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ANEXO 1: Folhas de Assiduidade 
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ANEXO 2: Questionário de avaliação do estudante 
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ANEXO 3: Ficha de Avaliação da entidade 
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ANEXO 4: Carta de Valores da Câmara Municipal de Abrantes 
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ANEXO 5: Modelo Ficha de Aptidão
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ANEXO 6: Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Abrantes 
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ANEXO 7: Mapa de Recrutamento da Câmara Municipal de Abrantes 
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ANEXO 8: Modelo Ficha de Avaliação dos Trabalhadores (SIADAP 3) 
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